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Ata de reunião ordinária do Conselho de Unidade da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, 1 
realizada na sala 107 da Unidade, no dia 15 de janeiro de 2016, sexta-feira, entre 10:30h e 2 
12h30min.  3 

Estavam presentes os seguintes membros Prof. J. Gustavo F. Abdalla (Diretor); Profa. Luciane 4 
Tasca (Vice-Diretora); Prof. Emmanuel Pedroso (Coordenador do Curso de Graduação em 5 
Arquitetura e Urbanismo); Profa. Mônica Olender (Chefe do DPHT); Professor Ricardo Ferreira 6 
Lopes (Chefe do DPRT) Representante Discente, acadêmico Filipe Oliveira Paiva.  7 

A sequência de pontos de pauta foi:  8 
1 – Aprovação de ata de reunião; 9 
2 – Informações da Direção; 10 
3 – Apresentações de demandas da Coordenação de Curso de Arquitetura e 11 

Urbanismo, do DPHT, do DPRT e do CACAU; 12 
4 – Assuntos gerais. 13 

Os pontos de pauta entraram em discussão e foram deliberados: 14 

(1) Aprovada, por unanimidade, porém com alterações, a ata de reunião do dia 9 15 

de dezembro de 2015. As alterações são: (a) nas linhas 5 e 20, substituição da 16 

menção “Nova estrutura do Curso de Arquitetura e Urbanismo” por  “Nova 17 

estrutura do Colegiado de Curso da Arquitetura e Urbanismo”; (b) a inclusão do 18 

Coordenador de Curso da Arquitetura e Urbanismo na linha 30; (c) nova 19 

redação para a deliberação referente ao item 7, na linha 41 que passa a 20 

incorporar o texto “Por unanimidade foi aceita a nova estrutura do Colegiado 21 

de Curso da Arquitetura e Urbanismo. Ela será instituída com o calendário 22 

acadêmico de 2016-1”.  23 

(2) A Direção da FAU informa:  24 

a. Problemas na dotação de recursos da UFJF na UO-FAU, sendo que tal 25 

situação deve se prolongar até a formação da nova reitoria, após as 26 

eleições;  27 

b. Entrega aos chefes de departamentos e ao representante discente cópia 28 

da dotação orçamentária da FAU e utilização dos recursos (por rubrica) 29 

realizada durante o ano de 2015 e solicita sua publicidade junto à 30 

comunidade da FAU e  31 

c. Relata a decisão do Conselho Superior da UFJF referente ao Processo Nº 32 

23071.020078/2014-16 (Profª Raquel Dias Vieira Braga), onde, por 25 33 

votos favoráveis e 5 abstenções, foi recusado o parecer da Comissão 34 

interna do CONSU que analisou o caso e indicado para lotação da 35 

Professora a Faculdade de Engenharia. Diante do fato da definição da 36 

lotação, diante das necessidades de rearranjo para operacionalização 37 

dos núcleos de pesquisas da FAU, diante da existência de professores da 38 

FAU sem posto de trabalho no galpão da unidade; a Direção solicita 39 

votação para tomar os seguintes procedimentos: (1) contatar a 40 
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Faculdade de Engenharia para providências cabíveis de relocar as 41 

dependências profissionais (gabinete de trabalho e demais lugares 42 

relacionados à suas atividades da professora na UFJF), que atualmente 43 

estão ocorrendo nas dependências da FAU, para outras instalações na 44 

unidade de sua lotação; (2) Também a direção vê a necessidade de 45 

manter a Professora Raquel Braga avisada dos fatos por meio de ofício 46 

institucional e (3) tais procedimentos precisão de um documento oficial 47 

do CONSU confirmando o resultado e características da votação para 48 

inicio do proposto. Posto em votação, tal conduta foi aprovada por 5 49 

votos a favor e uma abstenção. 50 

d. A direção relata dois outros assuntos no CONSU de interesse da 51 

arquitetura e urbanismo, que são:  52 

(d.1) Processo Nº 23071.016437/2015-11 (Minuta de resolução sobre 53 

os procedimentos a serem adotados no acompanhamento e na 54 

fiscalização da execução dos contratos firmados no âmbito da 55 

Universidade Federal de Juiz de Fora): foi aceito, na decisão do 56 

CONSU, a inclusão do CAU e, sempre onde for cabível, a presença do 57 

profissional de arquitetura e urbanismo na redação do texto;  58 

(d.2) Processo Nº 23071.015663/2015-85 (Análise do fechamento da 59 

passagem que dava acesso à universidade aos pedestres do bairro 60 

São Pedro por via próxima ao novo prédio do ICE): foi colocada a 61 

necessidade de uma orientação técnica-profissional, onde arquiteto e 62 

urbanista têm competência técnico-profissional. Disso saiu uma 63 

Comissão para análise da questão. Pelo mem. 2/2016 Extensão, de 12 64 

de janeiro de 16, nos foi solicitado a indicação de 2 nomes para 65 

participar de tal Comissão. Entrei em contato com o Prof. Fabrício 66 

Fontenelle, que prontamente aceitou ser um dos membros. Estarei 67 

ainda contatando outros professores para ocupar a segunda vaga na 68 

comissão. Tais nomes caminharão por ad referendum, dado os 69 

prazos, para depois submissão ao Conselho de Unidade.  70 

(3) Não ocorreu. 71 

(4) O DPRT informa: (a) o novo prazo de afastamento da Professora Sueli Braga por 72 

motivos de saúde; (b)  a presença de dois novos professores (Gouglas Montes 73 

Barbosa e Leonardo Sanches) a partir de 19 de janeiro de 2016.  74 

A ata é lavrada por mim, que a assino, e é rubricada pelos presentes. 75 
 

Juiz de Fora, ____  de  __________de 2016. 
 
 

Prof. José Gustavo Francis Abdalla 
Diretor da FAU – SIAPE 0990189 


